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PROIETO DE LEI Nº 208/2018

Autoria: Executivo Municipal

Ementa: ALTERA A REDAÇÃO E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 12.730, DE 11 DE JANEIRO DE

2012 E NA LEI Nº 12.880, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÉNCIAS (CIDADE LIMPA).

W Aliera Cl redação do artigo Sº do Projeºro de Lei 208/20I8, adequando—se o vernáculo do

paragrafo grº do referido oriigo, manIendo—se as demais disposições, que passa a vigorar

com o seguinie redação:

Ari 3º O parágrafo Iº, inciso I e os oiíneas'a" "b“ “g", "h“ e "p", do ari. I7—A, da Lei

i2.730, de ZOI 2, na redação dada pelo Lei nº 12.880, de 25 de setembro de 2012,

passam o vigorar com a seguinte redação: &?nª?Ag&
"Ari. I7 — A .................................. omissís ...........ªªªhsªfççç
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êiº — Sera permiiido nos imóveis edificados com ar a Uo (quinhentos)

meiros quodrodos e cujo projeção da área com ruído“ nao uiiropcrsse 50%

(cínquenIo por cenio) da área ioiol do imóvel, e nos imóveis não edificados,

ambos de propriedade e cIusívamenIe privado: (NR)
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Justificativa: A presente emenda visa adequar ao bom vernacolo o giº do art. i7—A. Tai
correção visa exiirpar a imªerpreração dúbia exísienre na proposiiura apresentada peio
Execuiivo. Ressaiie—se que a leitura da maie'ria fora realizada iniegralmenie na
Audiência Pública realizada pela Comissão Permanenie de Consii'ruição, Jusiiça e
Redação, oporiunidade em que foi ievaniada a dúvida quamªo a inierpreração ao
disposiiivo. Posio isso, soiíci'ramos ao douro Plenário a aprovação da presenie
proposição iegislaiiva.


